
 

 

 

 

 

CONTRATO DO ATLETA 

 

As partes abaixo identificadas têm, entre si, justo e acertado o seguinte 
contrato de atleta do G-10, que se regerá de acordo com as regras vigentes no 
regulamento do mesmo. Devendo o atleta cumprir com suas obrigações junto à equipe 
na qual esteja devidamente assinado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Todo e qualquer atleta do G-10 com contrato assinado deverá cumprir o mesmo 
em sua respectiva equipe. Caso contrário, a equipe que utilizar jogador que detenha 
contrato em outra equipe, sem a autorização do respectivo presidente, sofrerá multa 
no valor de R$50,00. Multa essa que deverá ser quitada junto à equipe no qual o atleta 
pertença. 

Areial-PB, ____ de ________________ de _______ 

 

_________________________________ 

 

_______________________________            _______________________________ 

 

_______________________________            _______________________________ 

Nome do atleta: ___________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________ N°: ______ 

Data de nascimento: ___/___/_____ Tel.: (     ) _____________ Nº calçado: ___ 

Dados Pessoais: 

 

Foto 

3x4 

Informações do contrato: 

Equipe: AMÉRICA F.C. 

Período: ___/___/_____  à  ___/___/_____ 

Em caso de renovação do contrato (apenas após o fim deste) o atleta poderá 
UMA ÚNICA VEZ usar este mesmo contrato para renovação, sendo necessário 
apenas informar o novo período final e assinar em seguida. Uma vez renovado, a 
próxima renovação se dará na criação de um novo contrato, não sendo possível 
mais a reutilização deste. 

Renovado até: ___/___/_____ 

Assinatura de renovação: _____________________________________________ 

Assinatura do responsável 

Assinatura do atleta LIBERADO 

Presidente da equipe 

Diretor de Esporte 

Aspirante                 Titular 

CATEGORIA: 

APELIDO: 

Nº registro: ________ 


